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SAMF/MS 
 
 

Em 27 de julho de 2007, através da Portaria nº 77-GRA/MS, foi constituída a Comissão para 
a Coleta Seletiva Solidária da Gerência de Administração do Ministério da Fazenda em Mato 
Grosso do Sul, atendendo ao Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006, da Presidência da 
República, onde instituiu-se a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 
entidades da administração pública federal direta e indireta, e a Portaria nº 77/GMF, de 12 de abril 
de 2007. 

Desde 2011 foram implantadas as seguintes Campanhas de Sustentabilidade nesta SAMF, 
que são as seguintes: 
- O uso de utensílios de louças ou vidros (copos, canecas, xícaras), evitando o uso de descartáveis; 
             - Campanha de Redução de Energia Elétrica; 
             - Campanha de Redução de Água; 
             - Campanha de Redução de papel; 

Todas as práticas acima mencionadas vigoram até hoje.  
Em relação à Campanha de reciclagem de óleo comestível mencionada no relatório anterior 

não foi implantada ainda, devido à falta de cooperativa em nossa cidade. 
Obs: Mesmo com o aumento das tarifas de energia elétrica, a SAMF/MS reduziu os gastos 

em 34% no consumo de energia no mês de junho/2015 e 5,42% no mês de julho. Esse resultado 
deve-se á adesão e colaboração de todos em relação às campanhas realizadas na SAMF. 

Abaixo, a planilha do consumo de energia elétrica:  
     

Energisa SAMF/MS - Último trimestre de 2015 
 

    MÊS 
REFERÊNCIA 

FATURA 

MÊS VCTO 
FATURA VALOR (R$) REDUÇÃO EM RELAÇÃO AO 

MÊS ANTERIOR 

Maio Junho          4.749,08  - 
Junho Julho          3.109,39  34,53% 
Julho Agosto          2.940,74  5,42% 

     

Missão: Prover soluções administrativas aos órgãos do Ministério da Fazenda e demais usuários, 
contribuindo para a melhoria continua do serviço público. 
 


